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ATA DE RECISTRO DE PREÇOS 253-2023

O UuxtCÍpto pf ÁCul FRIA, pessoa juridica de dircito. público, inscrita no CNPJ/MF sob o nn

13.606.?02/0001{5, com sedc à Rua Rui Barbosa, n" 10, centro, Água Fria/Búia" neste ato repÍesentado por

seu Prefeito, o Sr. RENAII ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, rcsidente e domiciliado na Rua lrará,

n" 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, insorito no CPF n" t16.101.145-15 e RG n'112750577'

doravanre designada Co|ITRATANTE, e a empresa CHIBA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA'
CMJ/CpF ll.. il.SSO.gOçloOO t-Z l, com endereço na Rua Antonio Fernandes Tadeu, 125 - Centro, Araci/BA

- cEP 48.760{00, represerrada neste ato pelo sr. TEoBALDO MATOS DE JESUS, portador (a) da

cédula de identidade i. gTztl tgZo SSP-BA, e CPF n." 002.117.425-38 doravante denominada

PROMITENTE FORIIECEDORA, nos termos do art. l5 da Lei Federal n'E.666/93, com as alteraçÔes

nela inseridas pela ki Federal n' 8.883/94, Lei Federal no 10.520/2ü)2 e demais noÍmas legais aplicáveis e

consideran<to o Íe§ultado da licitação modalidade PREcÃo ELf,TRÔNICO N" 034/2023, para

REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Proccsso Administrativo No 16012027, firmam a presenle

Ata de Registro de Preços. obedecidas às disposições da Lei n' 8.666/93, suas alterações posterioíes e as

condições scguintes:

CLÁUSULA I. DO OBJETO E DO VALOR

L I - Através da pÍesente ata licam registrados os seguinles-preços, para lütura e eveotual RECISTRO DE PREÇOS

PARA FUTÜRA E EVENTUAI, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARÂ ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUMCIPIO DE ÁGUA FRIA-BA, conformc a seguir:

Rua Rui Berbosr, t 0 - Centm - Água FÍir - BA - CEP: 4t170{100'
Emall: .ietor'.ionn ilt{.}sÍÍr uu}rlriil'l!!!.gü=bl

CNPJ: 13.606.7020001-65
Tel/Frx: (75) 9t252{7ó4

LOTE í
Vslor total/ 12

me8€6wÍculo
unilário/ ValoÍ unitário/

m6sModelo Ouant.
Pêríodo/
muoid MarcãIte

m
Descrlçáo

RS.6.333,00 RS.75.9S6.0012 R$ í.2ô6.60TITAN
150 2020 5Motociclot8 I 25 ou 1 50 cc,

coín etó 4 âíro3 do uso
Alugu

el

007TOTAL

LOTE 3

ValoÍ total/ 1 2
m6s€s

Valor unitáricv
mêsModslo Ouant

Poíodo/
mo§ê§

ValoÍ unitárid
veículoUnid MâÍt€Oê8crlçáoIto

m

Rs.133.992.00RrE 5.583,00 R$.r1.'r66,0020?o 2 12
Alug
uel

KtÂ
SPORT

AGE

veiculo aipo utilitário SUv,0
km, cámbio rubmático,
motorizrçào mlEiÍnâ 2.0. 4
ponas, cspacidadc paÍa 5

passagciros. diroçào elétricr.
vidros Ê tÍavas elétricas, ar-
condicionado. combustí\'el
gasolina/ etanol com no

mirrimo 3 cnos dc

R$.278.000,00R$,23.000,00R$ 2.300,002V2t t0 1ZAlug
uel

CHEVR
OLET
oNtx

Vclculo tipo populsr lnotor
1.0 com a(é 3 (tÍôs) snos de

uso ou 30.000 km rpdado, 4
ponas capaeidede paÍa 4
passageiros e um
motorisla.ar condiciooado,

reçào hidráulica som e

üdÍo elctrônico

ti,.,

I

'|
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R$.m8.800,00

o vator global estimado de R$.1.025.9E8,00 (UM MILHÃO E VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E

OTTO REAIS).

1.2 - As Í{uantidadcs constaotes nÊsta Au de Registo de Preços poderâo nôo ser adqúridas pelo Município Quando

"a!u6ã^, 
serão fomecitlas pelâ empresâ acimaldentiticarla, múiame emissâo e rccebimento pela PROMITENTE

fOgxpCi»Ona dâ NOTÀ DE EMPENHO (válida como ordem de fornEcimeno), de acordo com o disposto na

pr".Ã" Là a no 
"airal 

que a originou, podendo o fornccimento scÍ paÍcial ou total. dc açordo com as neccssidadcs do

ii,frni"iplo, respeiraOas as quantidãdes mínimas dc carga para n-anspofle teÍÍestrc ou pluvial, do objeto acima dcscrito'

CLÁUSULÀ II - DA VALID,IDE DO REGI§TRO DE PREÇOS

2. I - A presente Ata dc Registro de Preços terá validade de l2 (doze) rneses, contados a partir da datá da assinatura-

2.2 - Nos termos do an. 15, §4. da Lei Fedeml no 8.666/93. altcrsds p€18 Lei FedeÍ8I o" 8 883/94, durante o prazo de

vatidade desta Au de Regisrô de Preços, o Município de ÁCUA Fa1A nào sená obrigado à aquisição, cxclusiYamente

po, ,.u iot.rreaio. o objãto referido na óláusula l, podendo uritizar, para trnto, outros meios, desde que permitidos em

iei, sem que, dcsse fato, caiba recurso ou indcnizaçào tle qualquer es1Écie à empresa detentora

2.3_EmcâdaaquisiçãodecoÍÍente§dest8.A.t8,seÍãoobservados,qusntoaoPreço,ascláusulasecondiçõesconstaEtes
áo faiút ao nr"iao Életrônico para Regislro de Preços o" 034/2023, que a precedeu e iotegÍa o Presente instrumenlo

de compromisso]independcate tle transcrição, por ser de pleno conheçimcnto dss paÍtes'

2.4 - O canL.elamento do registro de preços ocorÍeÍá nÀs hipóteses e condiçõ€s cstabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a cntÍegar o objcto adjudicado, no todo ou em pane, alémdc 30 dias corridos, após o prazo prcestabetecido

neste Edital:
ü1 in.o*, 

"|T 
o*ro dccorÍcntc de dcfasagem da cntrcga de qualqucr itcnr adjudicado, cm rclaçâo. ao cronogÍama em

;íg*;;;d. ;; qualquer de suas etapairclativas ao-recebimenio do produto' suPerioÍ a 50% (cinquen, poÍ cento)

do prazo global;
c) falir ou dissolver'se; ou
d) transferir. no todo ou em p8Íte, as obÍig8çô6 decoÍÍEotês deste Registro de PÍeços'

clIÜsur,.l, rn - pAs coNDtçÕEs E FoRMA§ DE PAGÁ-YE:iro

3.lopagamentoseráefefurdoemsté30(tÍia)dissdaapresentaçâodanotaflscatemitidgconformelegislaçôo
,ig"nt., u'; tf"ll"n tomccimento dos bens c asçite finEl do CONTRATAI{TE'

3.2ADETENToRÂDAATAdeveúapresentarsCoI§TRATANTE,aNorsFiscayFafuÍado(s)produto(s,)

Rua Rul Brrbo§r, l0 - Cenlro - Água Frtr - BA ' CEP: 48170'{m0'

Emall: stlrrr.c0nlIt[o§Íír u l friit.lra
CllPl, tI.OOC.ZOZIOOOt+S
TeUFrx: (75) 9t252't764

R$.Í7.400,00R§ 5.800,003 12FIAT
DOBLO

mmÀug
uel

Veiçulo üpo mini van (|u
simihr capacidade Para 7
passageiros, ar'
çoÍldiciondo, diteçio
hidráulica. trsva e vidro
elétrico, sistemâ de som

irttegr8do.

R$.216.@0,00R$.18.0@,00R$ 6.000,003 122021Àug
uel

FIAT
DUCAL

o

veiculo dpo vsD.

mínima 16 possagriÍos çom
até 3 arros de u§o c.om

RcgistÍo na AGERBA

capacidade

RS.r 15.200.00R§.9.6m,00R$ 3.200,00l
FIÀT

STRAD 2g20Âlug
uel

velculo tipo pick-uP

canooeria ahíÂ,
çombustlvel gasoliÍrd/ §tanol,
motoriizaçào mínims 1.4,

duss pofl.es- Com até 4 onos

dc uso

R9.949.992,00TOÍAL

(,\.lll'
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cfltrcgue(s), de scordo com o Ícspcctlvo cmpsn ho. devendo scr eÍnitida cm noms do Município dc Ágtra Fria/BA e

conrcl o núrnero do einpenho conespondente.

3.3 Have[do qualqueÍ irregularidade na nota fiscal apresentada ou no ohjeto entregue' o pmm Para pogsmento somente

seÍá cont do a parliÍ de sua rcgularização.

3,4 O pagamento será feito exclusivamente na coota correrte n" 6042-9 agencia 5(D4 Bsnco: BRÀDESCO (237)' da

DETENTORA, DA ATA, considerando-se, porérn, que:

I - nào scrá aceita cobrança bancária;

Il - não haverá pagamclto sntecipado;
trI - Írão será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços prevrstos nesta at8 estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários. encargos sociais,

p,"Uà*"iarior 
" 

trabalhislas de todo o pessoal cla DETENTORÂ DA ATA. como também fardamcnto. tÍansporle de

quatquer narureza, maledais ompregariàs, inclusive feffamentas, utensílios e equinâmentos utilizados, tlepreciação,

aluguóis, administraçào, impo*ós. iaxa.s, cmolumentos c quaisqucr outros custos que, direta ou indirctamcnrc, sc

relicioncm com o fiel cumPÍimento pela DETENTORA DÀ ATA das obrigaçôes

3.6 Alórn .la Nota FiscaliFatura do(s) produlo(s) cntrcgue(s), a empresa deverá aprescntar e manter atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade retativa do Fundo de Garartia por Tempo de §erviço (FGTS), e Certidão Neg&tiva de Débitos

Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". I2.440' de 201 I

3,7 Na eventualidade ile aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estâs deveÍío ser liquidadas simultarcamente

com parcela vinculada aoivento cujo 6escumprimento der origem à aplica$o da penulidade.

3.t o cNpJ da D0TENTORÂ DA ATA, cons@nt€ da Nols PisCal/Fstura dever6 scr o mesmo da documcntação

apresentada no procedimento Iicitatório.

3.9 Ncnhum pagamento scrá cfctuado à DETENTORÁ DA ATÁ enquanto pcndentc dc liquidâção de quaisqucr

àu.igaçae, frnar-c"iras qr" lhe foram imposras, em viíude dc pclalidadcs ou inadimplência, sem que isso gcre dircito

ao plcito dô Ícajustsmcnto dc prcços ou cotrcçâo mone(áÍia,

CLÁUSULA tV - DA EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, atrnvés da emissào de oficios que serâo

encaminhadOS ao fornecedor. via e-mail ou de forma prescacial, tendo o Ítrmecedor 05 dias para o início dos serviços

4.2 A cxecução dos serviços será realizads nos endqeços constantcs das ordens de serviços, a quem cabed cont'eriJo

e layrar Termo de Rccebimento Provisório, para efeito de posterior verificaçâo da conformidade do mesmo com as

exigências do edital.

4.3 Todo e qualquer serviço fora do estabclccido no cdiut c seus anexos ssftí imodiatamcntc notiltcada à licitantc

u"*"àor" qrc ficará obrigada a realian a corrcçâo, o que fará prontamcflÍc. num pn,,o máximo dc o2 (dois) dias'

ficando cntendido q* 
"o.roão 

po. ** conta c risco tais iubstituiçõcs, scndo aplicadas tambóm às sançõcs cúivcis'

.1.4 Os veiculos serão solicitsdos e/ou dispensa«los, conforme necessidades do setor interessado, sendo ipfonnado à

CoDtratada. com o Prazo mlnimode l0 dias, psra convocaçito e/ou para dispensa;

4.5 É pennitida a subcontataçõo parcial do objeto deste Termo de Ret'erência, desde que expressamenle sutorizada pelo

Municipio.

4.6 Os veiculos deverão ser enEegue§ psrá locaçào em perfeito estado de conservação e higieue'

eqoipor.nto, dc segurança obriga-tório; (riârgulo de sinalização, ciutos de segurança' extintor de

,ir"i*rut can.ceria-. lararia, pneus e bancos Jm pEÍfeito e§tâdo, nõo pod«tdo motoÍ ê paÍtc m€cân

apresentar defeitos, mantendo-se trmbém em perfeito estâdo de conscrvação

4.7 A vistoria de enlrega dos veiculos deveÉ ser preerchida coln data, hoÉ,rio, KM inicial e assinatura

Íesponsável da Contraiad4 e por sewidor do Municlpio oo ato do Íecebimento do veÍçulo'

Rua Rul Barbosa' l0 - Centro - Água i'ria - BA ' CEP: 4t170'000'

Em4il: §etor.totúllllÉúlqÍÍtia bÀ.Pü\'.!!l
CNPJ; 13.606'702/1100l -65

Tel/Fsxt (75) 98252{764

com todos os

incêndio, etc).
ica do veiculo

do fuocioúrio
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4.9 As clespesas com combustívci§, reparos de pneus e câmaras-de ar' quando do uso nornral do velculo e durante

üagens, ficarão a caÍgo do Contrstantê, pEra os v€iculos de locsçào mensal'

4.lo A contmtada deveÍá sob suas exPen§as proceder à mânutenção (preventiva e corrotiva) e reparo dos vciculos'

inclusive substituiçâo O" p"1rr. *rr"árío.. Ém com substituir de imediaio qualquer velculo locado danificado, no local

da oconêncía, sem ôDus pam o Cotrtratane.

4.1 I Todos os vclculoe a scrcm locados deverão rcr os seus pneus veriÍrcados 6 em condições seguras e perfeitas de

,rpoú.. ,oaug.* contÍnua de no míoimo -i.OOO KM (cincà mil quitômetros), inclusi'e o estepe. A substituição de

prieus dos veÍculos tocados fica por conta da Contratada;

4.12 Fica facultôdo ao Município a colocação ou instalaçào de adesivos, plotagen§ ou quEisquer equipamentos ou

,À.Orio, (racks, antenas, altó fdantes, equipam€ntos de comunicaçâo, equipamentos de som. etc.) nos velculos

locados.

4.ll A rcsponsabilidadc c dcspcsa para fazsr fralte às infrações comctidas na conduçâo dos vclculos' scró dc

responsóilidaele da Contratada, quando cometida poÍ seu§ condutorcs;

4.14 Despesas comcondutor (salários e demais encargos sociais e trabathistas). serào de responsabilidade da contratada;

4.15 Durante todo o pÍazo do contraio os vcículos a serem locodos deverÀo estar em perfeitas condições de

liro"io*r"nro, r"nao qu. tra""oOo qúisquer eventualidâdes que impossibiliten a utilização dos refcridos veÍculos' os

mesmos dcverão ser subsituidos por cquivaletrte§, imedistsmente'

4.16 Os veícutos a sercm locados deverão estaÍ com o licenciamcnto, seguro obrigatório, IIVA e dcmaís obri8açó€s

;;á;; il;*o o 
"ooaum.lcàr,oúr 

deveÍá estaÍ dcvidamente habilitado na categoria a que sc fizer neccsútia

para a condução do veÍculo:

4.lTTodososvelculosconstsntesnocotrtratode\,encirculardentrorlasnormasdesEgurEnçsregulamenladês€mlei

4.8 A onlÍega e dcvolução dos vclculos locados pcto MunicÍpio serào roaliãdas na SL'cÍstaria dc lotsçeo

própÍi8.

4.18 Os scrviços serão exccutados conforme a planilha dispooibilizada'

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÓES

5.1 - Do MunlcíPlo

a) designar gestor e fiscal pars os cont8tos e processo de acompanhsmenio da§ 8ções da CONTRATADA;

b)rejeitar,notodoouempsrte,oss€rviçosenÚeguesemdesacordocomasespecificaçõescontidasnoAnexol-Termo
dc RefeÍência ;

c) promover os meios necessários para o regular fornecimento dos serviços objeto do contrâto. aferindo a sua qualidade

e especificações;

d) efetusÍ o pagünento nas condições p8ctuadâs, Íealizando as retenções previ§tas em [ci'

5,2 - D! Promltente Fornecedora

5.2.1 Clonstituem obÍigaçõcs da detentorr ds Alâ:

e) Prcstar o s€rviço objeto de acordo com as ospcci licações trfunica§ constÂntes do cdilal de lioitaçâo e do contÍato'

nâs tocais JeterminaOoi, noi diu, . nor ,rmos e hoÉrios de expedientc da Àdministração;

b) Zelar pela boa e complela execuçâo do conrato e fucilits!'. por todos os meios ao seu alcance' a ampla açio

g;m_g,ltr;f#ãiírõ"aãlp.rátóNrnaieNre 
ur"dàndo prontamente às observaçóes e exigéncias que

c)comunicÜaoCONTRÂTANTEqualqucranormalidadequeinterfiranobomandsmentodo§ontrato;

d) Âr'car ct»n lodo e qualq uer dano ou prejuízo de qualquer natuÍezi causado &o CONTRATANTE e terceiros'

por sua culp4 ou, cm consequência de erros, impericia PróPria ou de auxiliares que estêjam sob sua responsabilidade,

Rua Rul Barbose, l0 - Ccntro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-{rc0'

Emell: scÍor .colltt'u §riitÍruir .bir.gor

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFsr: (75) 9t252{764

.br
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bcm como rcssarcir o equivalentc a todos os dano§ dccorrgntcs de paralisaçào ou intenupçdo da pÍcstação do ssÍviço

cootratado, exceto quundo isto ocorrcr lrrr exigência do CONT RATANTE ou ainda por coso fortuito ou força maior,

circunstâncias que deverão s€r comunicadas no prazo de 48 (quarênta e oito) horas apÔs s srus ocon€nci8;

e) Manrer duratrte todâ a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas as

condições de habilitaçõo e qualificação exigidas m licitrção:

f) providenciar e mlntcr 8hulizsdas todas as ücenças e alvarÉs junto ràs repaíiçõcs compctentes. neçessários à

execução do contÊtol

g) Efetuar pontuslme[te o pagamcnto de todas as taxas e impostos que incidam ou veúam a incidir sobre as suas

ãiividades eiou sàbrc a execução do objeto do presentc çontruto, bem corxr observat e respeitzu as Legislações Federal,

Estadual e Municipal, reletivas áo objclo d§ coftrâto;

h) Adimplir os fornccimentos exigidos pelo Edital e pclos quais sc obíga, visando a perfcita cxccução dcstc

contrato;

t) U* noos fiscaiífatura.s de acordo com a legislaçâo, contendo descriç5o doe bens, indicalÉo de sua

quantidade, preço unitÁrio e valor total.

5.2.2 Constituem rerponseblüdade da COMRÂTADA:

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações so,ciais previstos na legisloção §ocial e tÍabalhista em vigor.

obrigando-se s saldáJoi na épocs própÍia, vez que os seue empregados não mânÍerÀo nerthum vínculo empregatício

oom o CONTRATÁNTE;

b) Todas as providências e obrigaçôes esobelecidas nâ legistaçâo específica de acidentes de trabalho, quando, enl

ocorrência dá espécie, forem vítimas os seus emprcgadoícondutores dursnte I execução deste contÍato, bcm como

todâs as despcsas decorrsntcs da prestação de serviço, tais como: salários, seguro dc acídcntes, l8xas, imPostos c

conribuíçôei, indenizações, valc-transpone, vale-refeiçâo, e ouEas que porventuÍa veúam a ser criudas e exigidas por

lci;

c) Todos os encargos de possivcl denunda trabalhista, civil ou Fenal, relucionada à cxccução de$e contrato,

oÍiginâriamente ou yinculada por prevençâo, conexâo ou continência;

d) 
^s 

multas in:putadas aos velculos em locação, em funçôo das infrações à legislação de trônsito, guando cometidas

pôr seus condutores. Na ocasião, gerá informado à contrstôda o nom€ e o pÍonhÉrio do condrttor infrator.

5.2.3 Consütuem ações erprcac8mentê vedsd.s à CONTRATADA:

â) A contÍatação de s€rvidor pertenceme ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

b; A veiculaçõo de publicidade acerca do conlraro, salvo s€ houver prévia autorizsçÀo da CONTRÂTANTE:

c) A utilização dos veÍculos objeto do contrsto para fins diveÍ§{r§ ds cont-dtsçeo:

d) A subcontratação de outra {rmprosa/MEl/pessoa flsica paÍa a execuçào totâl do objeto do contrato.

e) Em caso de necessidsde, substituir veÍculo por oulro com menor número de assento§ exigidos no contrato

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIçÔES DE FORNECIMUNTO E R}:CEBIMENTO

6.1 A aceitação inicial dos serviços será realizada araves de lista de serviços executrados de acordo com as solici(açõcs

emiüdas pela CONTRATANTE, detdhando ctarameDte bdas os s€rviços pÍest&dos'

6.2 A?aceitação final dos Serviços apenas se dará apôs a constatsção do recebimento c quelidade dos mesmos, através

de Tenno de Recebime o Definiüv;. Em caso de ocon€ur,ia de quatquer inadequaçõo oas carscrcristicas os Serviços

serão recusados;

6.3 Os Serviços deverão atender as cspecificações técÍica.s cootidâs no Edital, neste Termo e na Proposta dc Prcços

Final. sob pcna de devolução e âplicaçào das penalidades lcgais;

Rus Rul Brrbosr, I0 - Cenlro - Água Fría - BÂ - CEP: 48170.000'
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público designado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-ae a CONTRÁTADA a:

a) ExecUar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de Écnico e ferrament8l apropriados;

b) Reparar, coÍrigir, remover. substituir, desfsz.er e refazeÍ, prioritária e exclusivamente, à8 suas custas e risco, no prazo

á,Uinro a. OZ tOãit) dias, os serviços recusados pelo COMR qTÂNTE. bBm assim oE executados com vlcios, defeitos,

iá"o;1uç0"r, uÀr, fohas e imperféiçtes, deconentes de culpa da ernpreea prestadorg inclusive do emprego de mão-de-

obrâ:

CLÁUSULA VII - DA§ PENALIDADES

?.1 - Pelo inadimplemento d&§ obrigaçôes, seja na condiçío de paíicipsntc do pregão ou de contratante, as liciuntcs.

conforme a infi'açâo, estarão sujeita§ às seguintcs penalidades:

?.1.1 - Dcixar dc apÍcsenLü a documentaçáo cxigida no ccftamc; suspcnsão do direito dc licitar c contmlal com a

Administração pelo irazo de 02 anos e rmrlta de l0o/o sobÍe o valor estimado da contratação;

7.1.2 - Dcixar de maDteÍ a proposta (rc€u§8 itÚu§tificadâ pafa contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com

a Administtaçào pelo Prazo dc 05 anos e multa de loyo sobrc o vâlor estimado dâ contÍatâçilo;

7.1.3 - ExesutaÍ o RegistÍo de PÍÊços com irregularidadel passiveis de coÍrcção duÍanlc a execuçào e sern prejuizo ao

resultado: advertência:

?.1,4 - Êxecutar a Ata d€ RegistÍo de Prcços com âtÍaso ínjustificado, até o limite de l0 (dez) dias' após os quais sorá

considerado como inexecução contratuâl: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados:

7.1.5 - Inexecução psrcial do Registro de Preços: suspcnúo do direito de licilar e contmtsr com a AdminjstÍação pelo

prazo de 3 anos c mula de 8% so-brc o valor corrcspondcnte ao montante não adimplido da 
^ta 

dc Rcgistro dc Prcços:

7.1.6 - Incxecução lotal dô Ats de Rcgistro de Prcços: suspensão do dirçi(o dc licitar c contrakr com a Adrninistlâção

pelo prazo de 05 anos e mulu de l0olo sobre o valor atualizado do Regisro de Preço§;

7.1,7 - Causar prcjuÍzo nrateÍial r€sultonte diretamcnte dc exccuçÀo co»lratual: declaraçÃo de inidoneidade cumulada

"nÀ 
u ,o.p"n.do ão direito de licitar e contfatsÍ com I AdministrsçÀo Pública pelo prazo de 05 anos e multa dc l0 o/o

sobrc o valor atuaüzado do Registm de PÍeço§.

?.1.8 - As pcnatida<tes serão registrade^s no cadastro da clnratâda' quafldo for o cáso'

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAME}TTO DE PREÇOS

8.l - os preços que üerem a constar da Aúorizaçâo de Fomecimento (ou instÍurnento equivalente) podeÊo ser tevis(os,

qrundo provo.uâo por cscrim de ambas as paícs, nos termos da legislaçôo cm vigor, conforme an. 65, letra "d". da Lei

l.F 8.6óó, de 2l16/1993 e legislaçào subsequente'

8.2 - F-ica ressalvada a possibilidadc dc altcraçào das condiçõcs para a conccssão dc Ícaju§tes em lace dâ supcrveoiência

dc normos federais apl-icáveis à espécie ou rle alteraçêo dos pleços, c,omprovadamente, praticadas no mercado. com a

Iinalidade de manler o equillbrio econômico c financeiro da avcnça'

t.3 - A Âdminisrração Municipal poder{ na vigência do registro, soliciBr a rÊduçào dos preços registmdos, garantida a

préüa defesa da Daentora da Atâ, e de conforiidade com os pâremetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

ls atterações conjunturais prcvocarem a retluçâo dos preços Pratic[dos no meÍcado nacional. sendo que o novo preço

fixÊo seÉ valido a partir àa assinatura da AtÀ pela§ p8íes interessadas'

6.4 O reccbimento dos scrviços não implica na sua accioção definitiva. porquanto dsPendcÍá da afcriçào poÍ agcntc

E.4 - O prtço, quando atuâtizadô, nâo poderá ser superior ao praticado no mencâdo'

CLÁUSULA IX - DO CANCELAI!ÍEII{TO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO§

Rua Rul Barbosa, l0 - Ccntro - Água Fria - BA - CEP: '181
Emall: §etur'.c0ntl atÜsiA tunli-irl.[]il'sor'bl'

CN.-PJ: 13.í16.702Y0O01'ó5
TcUFrx: (75) 98252{764



ESTADO DA BAHIA
MIINICIPIO DE ÁGUA ['RIÀ

COPEL
FL YL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Governo do Trabalho e do Progtesso

ua Frla - Ba

9.1 - A prcscnte Ata dc Rcgistro dc Prcços podcú ser cancctãú, Ac pteno dircito pcta Administrsçâo, quando

9.1.1 - A dctentoÍa não curprir as obrigações constrnlês da Atai 
:

9.1.2 - A detentoÍa nâo ÍetiraÍ qualquer Nota de Empenho, ng prazo estabelecido e a Administração não sceitar sua

justificativa;

9.1.3 - A deteotorr der causa a rescisào administrativa de conrato deconenle de regi6tro de preços, a critério da

Âdministração; obscrvads a lagislsçào em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução totâl ou parcial de contÍato decorÍerte de registro de preços, se assim

for decidido pela Adminietraçilo, corn observ&rcia das disposições legais:

9.1.5 - Os prcços ÍegistÍados sc apÍcscntarem supeúores aos praticadas no meÍcado, e a detenlota não acatar a rcvisào

dos mesmos:

g.1.6 - Por razôes dc interesse púbtico, devidamente demonstrado cjustificado pelâ AdmiDistragão.

9.2 - A comunicação do cancelamÊnto do preço regisrado, nos cosos previstos neste item, seú feita por correspondência

com aviso de recetimeuto, juntando-se o comprovãnte ao gocesso administÍativo d0 PÍesente .{ta de Registrode Pregos

No caso de ser ignorado, inceno ou inaccssivel o endêreço da detenmra, a comrmicação scrá feita por publicação no

Diário OÍicial dJMunicípio. por 2 (duas) vez€s coúecutivas. considerando-sc cancelado o preço regishado I partil da

última publicação.

9.3 - pela detentora, quando, media[te solicitaçào por esorito, compÍovar estaÍ impossibilitada de cumprir as cxigências

destâ Ata de Registro de Preços, ou, a julzo da Adrninistraçào, quando courprovada a ocorrência de qualquer das

iipót"*. pr"uirto-, no art. 78, incisos XIIi a XVl, da Lci Federal n' E.óó6193, altcoda pela lri Federal no t 883/94.

9.3. I - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registÍados deverá scr tbrmulada com anteccdência dc

30 (trinta) diâs, facultada à Admi;istr8ção a aplicaçiio das penalidades prcvistas na Cláusula Vll. caso não accitas as

razõcs do pedido.

CLÁUSULA X - DA§ IJNIDADES REQUISITANTES

l0.l - o objcro d€sra Ata de Regstro de Preços poderá s6Í requisiudo por todos os &gaos dests Adminisração, através

do Setor de CoÍpras.

CLAUSULA XI -DAS COMUNICAÇÔES

t l.l - As comulicações entse as paÍEs, rclscionadas com o acompanhsmento e conüole da presente Ata, seÊo feitas

senpre por escrito.

CLÁUSULA XII . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

l2.l - Os rccursos orçamentários para cobrir as fururas despcsas decoÍcntes dcslâ AtE de RcgistÍo dc Prcços. scrão

alocados quando da emissão das Not&§ de F,mpeúo.

CLAUSULA XIII. DA MODALIDADE DE LICTTAÇÃO:

l3.l* A presente Ara de Regisho de Beços reger+e-á conlbrme o Edital cla licitação modalidade Prcgõo Eletrônico'

tipofunoi preço Por lote. para Registro de Preços no 03rU2023'

CLÁUSuLA XIV - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

l4.l - Integram ests Â18, o edital do Pregào Eleúônico pars Regisuo de Preços no 034/2023 e proposta da cmpres

classificada em to lutaÍ no ceíame §upra numerado
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14.2 -Os cssos omissos scrão resolúdos dc acordo com a Lei Fcdcral n'8.666/93, alteÍadapela Lci Fcdcral n" 8.883/94'

p€lo Decrto Municipal no que úo colidir com a primeira e nas demais nonnas apliaáveis. Subsidiariamente, aplicar-

ne-âo os princípios gerais de direito.
CLÁUSULA XV - DO FORO

t5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abranç o Município de lrar&àa. como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, poÍ haverem assim pacoado. assinam. este insrumento nÂ Presença de duss testemuohas abaixo

Água Fria - Bahia, 23 de outubro de 2023
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